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Exmo. Sr.    Presidente
Exmo. Srs. Vereadores e Vereadora




	Indico a mesa diretora, depois de ouvido o soberano plenário, seja encaminhado veemente apelo ao prefeito municipal, no sentido que Sua Excelência viabilize junto à secretaria competente:

a) Que posa colocar cortinas em todas as escolas que tenha janelas de vidro. 


JUSTIFICATIVA

	Proponho a referida indicação, pós que coloquem cortinas nas escolas que tenham as janelas de vidro pós quando sol atravessa a janela sem nenhuma proteção podendo atrapalhar os alunos em suas aulas.


Razão do presente indicação o bem o justifico.




Plenário Vantuir Romão, em 24de Setembro de 2013.
	








_________________________________
PAULINO DO PT
Vereador
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